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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2022 
(Processo Administrativo 2199/2022) 

 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social: SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 34.027.041/0001-93 

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, 1855, CEP 61760-000, EUSÉBIO-CE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO / REPRESENTANTE LEGAL: Renato Lopes Correia Santos, 
brasileiro, casado, engenheiro agronomo, RG.: 99010377351, CPF.:944.777.013-49, 
Rua Buriti, 64, casa 01. 
FONE: (85) 981932056 

E-MAIL COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br 

CONTA BANCÁRIA: Banco Bradesco, Conta: 54046-3,  Agência: 0713-7 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto contratual terá garantia conforme exigencia do edital. 

PRAZO DE VALIDADE: validade da proposta, 90 (noventa) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 

2 - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, 
insetos, ratos, e etc) – desinsetização, desratização e descupinização em todas as dependências 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (Casa Sede e Anexos I e II), do Fórum Autran 
Nunes, das Varas do Trabalho da Região Metropolitana e interior do Estado com fornecimento 
de material necessário à execução dos serviços, para atender às necessidades deste Regional, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas de acordo com as especificações deste 
Termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art.57, inc. II, da Lei 
nº 8.666/1993. 

I. CÓDIGO DO SERVIÇO: 3417 

II. DESCRIÇÃO DO ITEM: DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO 

III. UNIDADE DE EXECUÇÃO: Serviço. 

IV. QUANTIDADES A EXECUTAR: Conforme estipulado neste termo e seus anexos. 

2.1 O serviço preventivo de desinsetização, desratização e descupinização completo deverá ser 
executado de forma preventiva trimestralmente, em todas as dependências deste TRT 7ª Região 
(Casa Sede, Anexos I e II, Fórum Autran Nunes, Fórum da Região do Cariri, Fórum Trabalhista 
de Caucaia, Fórum Trabalhista de Maracanaú, Fórum Trabalhista de Sobral, Varas do Trabalho 
da Região Metropolitana e do interior do Estado, compreendendo todos os andares, forros, 
sótãos, caixa de corrida de elevadores, shafts, subsolos, escadas, casas de máquinas, poços de 
exaustão, áreas externas, jardins, cobertas e caixas coletoras sanitárias, com fornecimento de 
material atóxico e necessário, considerando a boa qualidade dos serviços.  
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2.2 O serviço deve possuir garantia de eficácia durante 3 (três) meses. Caso haja ocorrência que 
enseje nova necessidade do serviço dentro desse período de 3 (três) meses e antes da data 
agendada para nova execução trimestral, a contratada deverá executá-lo de forma corretiva, sem 
ônus para o contratante. 

2.3 O serviço corretivo  deverá ser realizado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso continue 
surgindo foco (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, insetos, ratos e etc.), a 
contar da solicitação do fiscal responsável por sua localidade. 

2.4  As rotinas de execução do trabalho a serem executadas serão detalhadas abaixo: 

 

a) DESINSETIZAÇÃO 

Ações: 

-Pulverização líquida em gramados; 

-Polvilhamento em gramados; e, 

-Polvilhamento em caixas de esgoto. 

 

b) DESCUPINIZAÇÃO 

Ações: 

- Pulverização; e, 

- Polvilhamento. 

 

c) DESRATIZAÇÃO 

Ações: 

- Aplicação de raticidas; 

- Instalação de placas de cola; 

- Aplicação de granulados e cereais raticidas; e,  

- Instalação de porta iscas (em comodato). 

 

3. Formação do Preço 
 
            
GRUPO 1           
            

Item LOCALIDADE 
Área total 

(m²) 

MÉDIA 
ESTIMADA 

(m²) 
TOTAL ESTIMADO 

TRIMESTRAL 

TOTAL 
ESTIMADO 

ANUAL 

1 

Prédio Anexo I do TRT 

17.721,73 0,07  R$1.250,00   R$5.000,00  

Prédio Anexo II do TRT 

Casa Sede - TRT 

2 

Casa entre os prédios 

1.650,79 

0,10  R$690,00   R$2.760,00  

Prédio Anexo do FAN 

Edifício Manoel Arízio 4.984,40 
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3 Ed. Dom Helder 8.419,31 0,46  R$800,00   R$3.200,00  

4 Vara do Trabalho de Baturité 440,96 1,76  R$760,00   R$3.040,00  

5 Vara do Trabalho de Caucaia 440,96 1,65  R$400,00   R$1.600,00  

6 Vara do Trabalho de Maracanaú 597,74 1,58  R$700,00   R$2.800,00  

7 Vara do Trabalho de Eusébio 421,20 1,66  R$450,00   R$1.800,00  

8 Vara do Trabalho de Pacajus 440,96 1,75  R$440,00   R$1.760,00  

9 Acervo Arquivístico do FAN 657,00 1,56  R$400,00   R$1.600,00  

10 Vara do Trabalho de São Gonçalo 253,47 2,70  R$500,00   R$2.000,00  

TOTAL DO GRUPO 1  R$6.390,00   R$25.560,00  

           

      
      
      
      
            

VALOR GLOBAL: R$25.560,00 (Vinte e cinco mil reais e quinhentos e sessenta centavos). 
 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica. 
1 - Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para execução dos 
serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto.  
2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos.  
4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, 
e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar.  
5 - Declaro total conhecimento das condições nos ambientes onde os serviços serão 
executados. 
6 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 54046-3, 
Agência nº 0713-7, Banco Bradesco.  
7 - Declaro que nossa empresa é optante do SIMPLES NACIONAL.  
8 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é 34.027.041/0001-93, que assinará o Contrato, é o Sr. 
Renato Lopes Correia Santos, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, RG.: 99010377351, 
CPF.:944.777.013-49, Rua Buriti, 64, casa 01, FONE: (85) 981932056, E-MAIL 
COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br. 
 

 
Eusébio, 15 de setembro de 2022 

 
SALUTEM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 

 

 
RENATO LOPES CORREIA SANTOS 

RG: 99010377351 
CPF: 944.777.013-49 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2022 
(Processo Administrativo 2199/2022) 

 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social: SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 34.027.041/0001-93 

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, 1855, CEP 61760-000, EUSÉBIO-CE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO / REPRESENTANTE LEGAL: Renato Lopes Correia Santos, 
brasileiro, casado, engenheiro agronomo, RG.: 99010377351, CPF.:944.777.013-49, 
Rua Buriti, 64, casa 01. 
FONE: (85) 981932056 

E-MAIL COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br 

CONTA BANCÁRIA: Banco Bradesco, Conta: 54046-3,  Agência: 0713-7 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto contratual terá garantia conforme exigencia do edital. 

PRAZO DE VALIDADE: validade da proposta, 90 (noventa) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 

2 - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, 
insetos, ratos, e etc) – desinsetização, desratização e descupinização em todas as dependências 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (Casa Sede e Anexos I e II), do Fórum Autran 
Nunes, das Varas do Trabalho da Região Metropolitana e interior do Estado com fornecimento 
de material necessário à execução dos serviços, para atender às necessidades deste Regional, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas de acordo com as especificações deste 
Termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art.57, inc. II, da Lei 
nº 8.666/1993. 

I. CÓDIGO DO SERVIÇO: 3417 

II. DESCRIÇÃO DO ITEM: DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO 

III. UNIDADE DE EXECUÇÃO: Serviço. 

IV. QUANTIDADES A EXECUTAR: Conforme estipulado neste termo e seus anexos. 

2.1 O serviço preventivo de desinsetização, desratização e descupinização completo deverá ser 
executado de forma preventiva trimestralmente, em todas as dependências deste TRT 7ª Região 
(Casa Sede, Anexos I e II, Fórum Autran Nunes, Fórum da Região do Cariri, Fórum Trabalhista 
de Caucaia, Fórum Trabalhista de Maracanaú, Fórum Trabalhista de Sobral, Varas do Trabalho 
da Região Metropolitana e do interior do Estado, compreendendo todos os andares, forros, 
sótãos, caixa de corrida de elevadores, shafts, subsolos, escadas, casas de máquinas, poços de 
exaustão, áreas externas, jardins, cobertas e caixas coletoras sanitárias, com fornecimento de 
material atóxico e necessário, considerando a boa qualidade dos serviços.  
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2.2 O serviço deve possuir garantia de eficácia durante 3 (três) meses. Caso haja ocorrência que 
enseje nova necessidade do serviço dentro desse período de 3 (três) meses e antes da data 
agendada para nova execução trimestral, a contratada deverá executá-lo de forma corretiva, sem 
ônus para o contratante. 

2.3 O serviço corretivo  deverá ser realizado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso continue 
surgindo foco (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, insetos, ratos e etc.), a 
contar da solicitação do fiscal responsável por sua localidade. 

2.4  As rotinas de execução do trabalho a serem executadas serão detalhadas abaixo: 

 

a) DESINSETIZAÇÃO 

Ações: 

-Pulverização líquida em gramados; 

-Polvilhamento em gramados; e, 

-Polvilhamento em caixas de esgoto. 

 

b) DESCUPINIZAÇÃO 

Ações: 

- Pulverização; e, 

- Polvilhamento. 

 

c) DESRATIZAÇÃO 

Ações: 

- Aplicação de raticidas; 

- Instalação de placas de cola; 

- Aplicação de granulados e cereais raticidas; e,  

- Instalação de porta iscas (em comodato). 

 

3. Formação do Preço 
 
            

           

GRUPO 2           
            

Item LOCALIDADE 
Área total 

(m²) 
TOTAL ESTIMADO 

TRIMESTRAL 

TOTAL 
ESTIMADO 

ANUAL 

11 Vara do Trabalho de Limoeiro 440,96  R$992,16   R$3.968,64  
12 Vara do Trabalho de Quixadá 595,74  R$990,00  R$3.960,00  
13 Vara do Trabalho de Aracati 472,78  R$997,57   R$3.990,28  

TOTAL DO GRUPO 2  R$2.979,73   R$11.918,92  
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VALOR GLOBAL: R$11.918,92 (Onze mil novecentos e dezoito reais e noventa e dois centavos). 
 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica. 
 
1 - Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para execução dos 
serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto.  
 
2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos.  
 
4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, 
e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar.  
 
5 - Declaro total conhecimento das condições nos ambientes onde os serviços serão 
executados. 
 
6 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 54046-3, 
Agência nº 0713-7, Banco Bradesco.  
 
7 - Declaro que nossa empresa é optante do SIMPLES NACIONAL.  
 
8 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é 34.027.041/0001-93, que assinará o Contrato, é o Sr. 
Renato Lopes Correia Santos, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, RG.: 99010377351, 
CPF.:944.777.013-49, Rua Buriti, 64, casa 01, FONE: (85) 981932056, E-MAIL 
COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br. 
 

 
Eusébio, 19 de setembro de 2022 

 
SALUTEM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
Contato – Francisco Coimbra – (85)9.9927-2384 – qualidade@salutemsolucoes.com.br 
 
 
 

 

 
RENATO LOPES CORREIA SANTOS 

RG: 99010377351 
CPF: 944.777.013-49 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2022 
(Processo Administrativo 2199/2022) 

 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social: SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 34.027.041/0001-93 

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, 1855, CEP 61760-000, EUSÉBIO-CE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO / REPRESENTANTE LEGAL: Renato Lopes Correia Santos, 
brasileiro, casado, engenheiro agronomo, RG.: 99010377351, CPF.:944.777.013-49, 
Rua Buriti, 64, casa 01. 
FONE: (85) 981932056 

E-MAIL COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br 

CONTA BANCÁRIA: Banco Bradesco, Conta: 54046-3,  Agência: 0713-7 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto contratual terá garantia conforme exigencia do edital. 

PRAZO DE VALIDADE: validade da proposta, 90 (noventa) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 

2 - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, 
insetos, ratos, e etc) – desinsetização, desratização e descupinização em todas as dependências 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (Casa Sede e Anexos I e II), do Fórum Autran 
Nunes, das Varas do Trabalho da Região Metropolitana e interior do Estado com fornecimento 
de material necessário à execução dos serviços, para atender às necessidades deste Regional, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas de acordo com as especificações deste 
Termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art.57, inc. II, da Lei 
nº 8.666/1993. 

I. CÓDIGO DO SERVIÇO: 3417 

II. DESCRIÇÃO DO ITEM: DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO 

III. UNIDADE DE EXECUÇÃO: Serviço. 

IV. QUANTIDADES A EXECUTAR: Conforme estipulado neste termo e seus anexos. 

2.1 O serviço preventivo de desinsetização, desratização e descupinização completo deverá ser 
executado de forma preventiva trimestralmente, em todas as dependências deste TRT 7ª Região 
(Casa Sede, Anexos I e II, Fórum Autran Nunes, Fórum da Região do Cariri, Fórum Trabalhista 
de Caucaia, Fórum Trabalhista de Maracanaú, Fórum Trabalhista de Sobral, Varas do Trabalho 
da Região Metropolitana e do interior do Estado, compreendendo todos os andares, forros, 
sótãos, caixa de corrida de elevadores, shafts, subsolos, escadas, casas de máquinas, poços de 
exaustão, áreas externas, jardins, cobertas e caixas coletoras sanitárias, com fornecimento de 
material atóxico e necessário, considerando a boa qualidade dos serviços.  
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2.2 O serviço deve possuir garantia de eficácia durante 3 (três) meses. Caso haja ocorrência que 
enseje nova necessidade do serviço dentro desse período de 3 (três) meses e antes da data 
agendada para nova execução trimestral, a contratada deverá executá-lo de forma corretiva, sem 
ônus para o contratante. 

2.3 O serviço corretivo  deverá ser realizado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso continue 
surgindo foco (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, insetos, ratos e etc.), a 
contar da solicitação do fiscal responsável por sua localidade. 

2.4  As rotinas de execução do trabalho a serem executadas serão detalhadas abaixo: 

 

a) DESINSETIZAÇÃO 

Ações: 

-Pulverização líquida em gramados; 

-Polvilhamento em gramados; e, 

-Polvilhamento em caixas de esgoto. 

 

b) DESCUPINIZAÇÃO 

Ações: 

- Pulverização; e, 

- Polvilhamento. 

 

c) DESRATIZAÇÃO 

Ações: 

- Aplicação de raticidas; 

- Instalação de placas de cola; 

- Aplicação de granulados e cereais raticidas; e,  

- Instalação de porta iscas (em comodato). 

 

3. Formação do Preço 
 
            

            
GRUPO 3           
            

Item LOCALIDADE 
Área total 

(m²) 

TOTAL 
ESTIMADO 

TRIMESTRAL 

TOTAL 
ESTIMADO 

ANUAL 

14 Vara do Trabalho de Crateús 440,96  R$530,00   R$2.120,00  

15 Vara do Trabalho de Sobral 829,77  R$790,00   R$3.160,00  

16 Vara do Trabalho de Tianguá 440,96  R$750,00   R$3.000,00  

TOTAL DO GRUPO 3  R$2.070,00   R$8.280,00  
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VALOR GLOBAL: R$8.280,00 (Oito mil duzentos e oitenta reais). 
 
DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica. 
 
1 - Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para execução dos 
serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto.  
 
2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos.  
 
4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, 
e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar.  
 
5 - Declaro total conhecimento das condições nos ambientes onde os serviços serão 
executados. 
 
6 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 54046-3, 
Agência nº 0713-7, Banco Bradesco.  
 
7 - Declaro que nossa empresa é optante do SIMPLES NACIONAL.  
 
8 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é 34.027.041/0001-93, que assinará o Contrato, é o Sr. 
Renato Lopes Correia Santos, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, RG.: 99010377351, 
CPF.:944.777.013-49, Rua Buriti, 64, casa 01, FONE: (85) 981932056, E-MAIL 
COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br. 
 

 
Eusébio, 15 de setembro de 2022 

 
SALUTEM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
 
 
 

 

 
RENATO LOPES CORREIA SANTOS 

RG: 99010377351 
CPF: 944.777.013-49 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2022 
(Processo Administrativo 2199/2022) 

 
A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 

anexos. 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social: SALUTEM SERVICOS DE AGRONOMIA, ENGENHARIA E SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 34.027.041/0001-93 

ENDEREÇO: RUA SANTA CECILIA, 1855, CEP 61760-000, EUSÉBIO-CE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO / REPRESENTANTE LEGAL: Renato Lopes Correia Santos, 
brasileiro, casado, engenheiro agronomo, RG.: 99010377351, CPF.:944.777.013-49, 
Rua Buriti, 64, casa 01. 
FONE: (85) 981932056 

E-MAIL COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br 

CONTA BANCÁRIA: Banco Bradesco, Conta: 54046-3,  Agência: 0713-7 

PRAZO DE ENTREGA: O objeto contratual terá garantia conforme exigencia do edital. 

PRAZO DE VALIDADE: validade da proposta, 90 (noventa) dias, contados da data da sua 
apresentação. 

 

2 - OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle e 
combate de vetores e pragas urbanas (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, 
insetos, ratos, e etc) – desinsetização, desratização e descupinização em todas as dependências 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (Casa Sede e Anexos I e II), do Fórum Autran 
Nunes, das Varas do Trabalho da Região Metropolitana e interior do Estado com fornecimento 
de material necessário à execução dos serviços, para atender às necessidades deste Regional, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas de acordo com as especificações deste 
Termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme art.57, inc. II, da Lei 
nº 8.666/1993. 

I. CÓDIGO DO SERVIÇO: 3417 

II. DESCRIÇÃO DO ITEM: DESINSETIZACAO / DESRATIZACAO / DEDETIZACAO 

III. UNIDADE DE EXECUÇÃO: Serviço. 

IV. QUANTIDADES A EXECUTAR: Conforme estipulado neste termo e seus anexos. 

2.1 O serviço preventivo de desinsetização, desratização e descupinização completo deverá ser 
executado de forma preventiva trimestralmente, em todas as dependências deste TRT 7ª Região 
(Casa Sede, Anexos I e II, Fórum Autran Nunes, Fórum da Região do Cariri, Fórum Trabalhista 
de Caucaia, Fórum Trabalhista de Maracanaú, Fórum Trabalhista de Sobral, Varas do Trabalho 
da Região Metropolitana e do interior do Estado, compreendendo todos os andares, forros, 
sótãos, caixa de corrida de elevadores, shafts, subsolos, escadas, casas de máquinas, poços de 
exaustão, áreas externas, jardins, cobertas e caixas coletoras sanitárias, com fornecimento de 
material atóxico e necessário, considerando a boa qualidade dos serviços.  
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2.2 O serviço deve possuir garantia de eficácia durante 3 (três) meses. Caso haja ocorrência que 
enseje nova necessidade do serviço dentro desse período de 3 (três) meses e antes da data 
agendada para nova execução trimestral, a contratada deverá executá-lo de forma corretiva, sem 
ônus para o contratante. 

2.3 O serviço corretivo  deverá ser realizado no prazo de 24 (vinte e quatro horas), caso continue 
surgindo foco (cupins, formigas, mosquitos, inclusive Aedes aegypti, insetos, ratos e etc.), a 
contar da solicitação do fiscal responsável por sua localidade. 

2.4  As rotinas de execução do trabalho a serem executadas serão detalhadas abaixo: 

 

a) DESINSETIZAÇÃO 

Ações: 

-Pulverização líquida em gramados; 

-Polvilhamento em gramados; e, 

-Polvilhamento em caixas de esgoto. 

 

b) DESCUPINIZAÇÃO 

Ações: 

- Pulverização; e, 

- Polvilhamento. 

 

c) DESRATIZAÇÃO 

Ações: 

- Aplicação de raticidas; 

- Instalação de placas de cola; 

- Aplicação de granulados e cereais raticidas; e,  

- Instalação de porta iscas (em comodato). 

 

3. Formação do Preço 
 
            
            
GRUPO 4           
            

Item LOCALIDADE 
Área total 

(m²) 

TOTAL 
ESTIMADO 

TRIMESTRAL 

TOTAL 
ESTIMADO 

ANUAL 

17 Fórum da Região do Cariri 3667,17  R$1.290,00   R$5.160,00  
18 Vara do Trabalho de Iguatu 689,56  R$790,00   R$3.160,00  

TOTAL GRUPO 4  R$2.080,00   R$8.320,00  
            

VALOR GLOBAL: R$8.320,00 (Oito mil trezentos e vinte reais). 
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DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda 
documentação anexada ao sistema é autêntica. 
 
1 - Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para execução dos 
serviços de fornecimento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, seguros, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto.  
 
2 - Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos.  
 
4 - Declaro que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas condições, 
e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas acerca dos serviços a executar.  
 
5 - Declaro total conhecimento das condições nos ambientes onde os serviços serão 
executados. 
 
6 - Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° 54046-3, 
Agência nº 0713-7, Banco Bradesco.  
 
7 - Declaro que nossa empresa é optante do SIMPLES NACIONAL.  
 
8 - O procurador da empresa, cujo CNPJ é 34.027.041/0001-93, que assinará o Contrato, é o Sr. 
Renato Lopes Correia Santos, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, RG.: 99010377351, 
CPF.:944.777.013-49, Rua Buriti, 64, casa 01, FONE: (85) 981932056, E-MAIL 
COMERCIAL: gerencia@salutemsolucoes.com.br. 
 

 
Eusébio, 15 de setembro de 2022 

 
SALUTEM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
 
 
 

 

 
RENATO LOPES CORREIA SANTOS 

RG: 99010377351 
CPF: 944.777.013-49 


